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Termo de contrato que entre si fazem PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
com sede na cidade de Pirassummga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero, nO51, Centro,
Pirassununga/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nO.45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo
Prefeito Mlmicipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante. portador do RG
n° 11.707.894-3 SSP/SP, e CPF nO016.192.378-06, domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua
. Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SP, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONSTRUMETA
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 00.957.707/0001-90, com sede na
Rua Rui Barbosa, n° 1550, Vila Maria. na cidade de Tambaú/SP, CEP 13.710-000. teI.: (19) 3675
1218, e-mail: construmeta@construmeta.com.br. dados bancários: Banco Bradesco, agência
Tambaú nO 1750-7, conta corrente 6949-3, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por JOSÉ GERALDO DEZOTTl, brasileiro, procurador da empresa, portador da
Cédula de Identidade RG nO6.872.167-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO679.013.018-72,
com endereço junto a Rua Santo Antônio, nO399, na cidade de Tambaú/SP, CEP 13.710-000, teI.:
(19) 3675 1218. e-mail: construmeta@construmeta.com.br. ficando justo e contratado o quanto
segue:

1. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, maquinários, equipamentos c materiais de primeira qualidade, para
construção de guarita/portaria, instalação de balança rodoviária e alambrado para
gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos resíduos e aumento da vida útil do
Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Municipal PNG-142, s/n, conforme
Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro,
descrito no Anexo Único e Tomada de Preços n° 09/2018, partes integrantes da presente avença .

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - As obras e serviços deverão ser executados considerando-se todas as normas de segurança e
medidas necessárias. de forma a não permitir a existência de situações inseguras para o trânsito,
para o Município ou para terceiros, sendo que todo e quaisquer danos decorrentes dos serviços ora
contratados será de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada.
2.2 - Qualquer erro na execução das obras e serviços. a qualquer tempo, deverá ser corrigido pela
contratada, sem ônus adicional ao Município, desde que se comprove a responsabilidade da
primeira.
2.3 - Não reconhece o Município qualquer subcontratação por parte da Contratada, cabendo a esta
sempre e exclusivanlente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assmuidas.
2.4 - A Prefeitura exercerá anlpla fiscalização das obras. serviços e fornecimento contratados,
através de fiscalização do Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de Pirassununga, o que não
isentará a Contratada de suas responsabilidades. .
2.5 - Cabe exclusivamente à contratada, na execução das obras c serviços,â responsabilidade
técnica pela exatidão e perfeição junto à Prefeitura, CREA, nos r os da legislação em
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vigor, correndo por sua conta todas as despesas pela correção de erros e omissões
eventualmente verificadas.
2.6 _ O ISSQN deverá ser recolhido c calculado com aliquota dc 50/.. sobre o valor total do
serviço, dcsde que regularmente lançado em Nota Fiscal de natureza própria, sob pena de
incidir sobre o valor total do contrato. Este imposto será retido em cada pagamento, de
acordo com o artigo 175, da Lei Complementar nO081/2007 - Código Tributário Municipal

de Pirassununga.
2.7 _ À contratada cabe apresentar termo de rcsponsabilidade civil e criminal pejos funcionários
registrados e também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela Legislação vigente.
bem como fornecer os equipamentos de segurança (EPl's).
2.8 _ Cabe à contratada a apresentação dos laudos de segurança exigidos pelo Ministério do
Trabalho e Ministério da Previdência Social (PCMATIPPRA, LTCAT, PCMSO).
2.9 _Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente pe10
Senhor Secretário Municipal de Obras e Serviços ou por seu preposto expressamente nomeado. •
2.10 _ O transporte vertical e horizontal dos cquipamentos. maquinários e demais componente
para execução dos serviços. bem como dos trabalhadores da mesma será de inteira
responsabilidade da contratada.
2.11 _ Constatado pe10 Corpo Técnico da Prefeitura Municipal de Pirassununga, através de laudo.
que a obra e serviços encontram-se em desacordo com o editaL após contraditório da contratada,
os serviços poderão ser paralisados, podendo culminar na rescisão contratuaL à critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
2.12 _ O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusá-los ou solicitar sua substituição, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir
no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

3 _ DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 _ O regime de execução das obras e serviços, objeto do presente contrato é o de execução
indireta e empreitada por preço globaL tipo menor preço.
3.2 _ A contratada se obriga a executar as obras e serviços objetos desta avença pelo preço global
contratado, constante da planilha de quantidade e preço, bem como o cronograma fisicce
financeiro, apresentados pela Contratada. .
3.3 _ Atribui-se ao presente contrato o valor de RS 427.087,01 (quatrocentos e vinte e sete
mil oitenta e sete reais e um centavo).
3.4 _ Fica expressamente estabelecido que, no preço global referente à obra e serviços estão
incluídos todos os custos diretos, indiretos, beneficios da contratada, sem qualquer exceção, de
modo que o referido preço constitua a única remuneração à contratada pela efetiva execução da
obra e serviço em objeto.
3.5 _ A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estipuladas neste contrato, os
acréscimos ou supressões que se lizerem necessárias nas obras e serviços, confonne artigo 65.
parágrafo 1°, da Lei de Licitações.

4 - MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
4.1 _ A liberação das parcclas ocorrerá conforme laudo de recebime to de cada relatório
acompanhado da respectiva Nota FiscaL devidame11le assinada pela Equi Técnica de Engenharia
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. devendo a licitante venc ora observar o disposto na
CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do si' o de São Paulo, sob pena dc
não recebimento.
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4.2. - O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a entrega dos relatórios e trabalhos
efetuados, de acordo com as ações descritas no cronograma fisico-financeiro, devidamente
acompanhados pelos seguintes documentos:
4.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União .
. 4.2.2 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.
4.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nO 12.440/2011 e à Resolução
Administrativa TST n° 1470/2011.
4.2.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação .
4.2.5. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o
re~uste é vedado nos termos da Lei 10.I92/0 I, e caso tal prorrogação não decorra de culpa da
Contratada. será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da
proposta, com base no índice IPC/FIPE pro rala die acumulado no período, o qual pennanecerá
fixo por mais doze meses.
4.2.6. É admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei nO10.192/2001.
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5. PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. Os serviços deverão executados confonne, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro
e planilha orçamentária, obedecido o Termo de Início expedido pela Secretaria Municipal de
Obras e Serviços.
5.!.1. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretário Municipal de Obras Serviços ou por seu preposto expressamente nomeado.
5.2. Prazo de vigência contratual e prazo de execução dos serviços: 05 (cinco) meses,
conforme Cronograma Físico-financeiro dos serviços constantes no Memorial Descritivo,
contados a partir da expedição do Tenno de Início, prorrogável por igual período, a critério da
Administração, observadas as condições estabelecidas no artigo 57 da Lei nO8.666/93.
5.3. O prazo para início da obra será de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da expedição
do respectivo Termo de Início pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
5.4 Executado, o objeto será recebido:
5.4.1 Provisoriamente, após vistoria completa realizada pelo Corpo Técnico, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados da data em que a
contratada comw1icar, por escrito, a conclusão total do objeto.
5.4.2 Definitivamente, pelo Corpo Técnico, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Tenno de Recebimento Provisório.
a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que o Corpo Técnico tenha aprovado a
completa adequação do objeto aos termos contratuais .
. 5.4.3 Constatadas irregulares no objeto, o Corpo Técnico sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá:
5.4.3.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial
Descritivo, determinando sua substituição/correção.
5.4.3.2 Determinar sua complementação se houver diferença de quan .
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5.4.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço inicialmente
ofertado.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidas pela seguinte dotação
orçamentária:

Secretaria do Meio Ambiente
Despesa 1376.180100 185416006 1583 - 4490051-02-1000132

•
6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durantc a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decrcto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

7. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
7.1 - Todas as despesas diretas. indiretas. benetlcios. encargos trabalhistas. previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato, tributos. sem qualquer exceção, que incidirem sobre o
contrato ou sobre os serviços contratados, corrcrão por conta exclusiva da contratada, e deverão
ser pagos nas épocas devidas, não havendo. em hipótesc alguma, falar-se em responsabilidade
solidária ou subsidiária do Município.
7.2 _ Todas as despesas a título de transporte, hospedagcm, refeição e demais atinentcs à execução
do objeto contratado correrão intciramente por conta da Contratada, scm que isso acarrete
qualquer ônus ao Município.
7.3 _ A contratada responsabilizar-se-á civil c criminalmente por todo e qualquer dano causado ao
Município ou a terceiros. decorrcnte da má qualidade ou defeitos, bem como falha, erro ou
inobservância acerca do projeto e/ou das normas legais relativas à execução dos serviços.

4
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8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada além das demais responsabilidadcs previstas neste edital, c seus anexos,
obrigar-se-á: •
8.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eliciência o objeto desta
licitação.
8.3. Pennitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verilicação dos serviços em realização,
o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.
8.4. Refazer. às suas expensas, os serviços cxecutados com erro ou imperfeição técnica, salvo se
decorrentes de infonnação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.
8.4.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no prazo
máximo estipulado pelo Corpo Técnico de Engenharia. contados do recebimento pela Contratada
da notificação por escrito;
8.5. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus
funcionáríos quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram
rigorosamente os regulamentos c detem1inações de segurança, bem como tomando ou fazendo
com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias:
8.6. Comunicar fonnalmente à Equipe Técnica de Engenhari a ocorrência de qualquer
anormalidade ou itTegularidade nos serviços, bem como, ev uaís motivos que impeçam a
realização dos trabalhos;
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8.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município ou
a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;
8.8. Mantcr preposto, para representá-Ia na execução do contrato.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1 - Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução ou qualquer
outra fonna de inadimplemento contratual, a Contratada, sem prejuízo das responsabilidades civil

. ou criminal que houver, ou aquela que recusar-se em assinar o contrato estará sujeita as seguintes
penalidades, segundo a natureza e gravidade da falta:

A) Advertência;
B) Multas;
C) Retenção de pagamentos;
D) Rescisão do contrato;
E) Paralisação dos serviços;
F) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
G) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Se a Contratada não observar o prazo fixado para dar inicio as obras ficará sujeita a multa
diária de I% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, até o limite de 10
(dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.3. Terminado o prazo contratual, não tendo a Contratada concluído o objeto do contrato, aplicar-
se-á multa punitiva de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, reajustado ao mês previsto

. em cronograma para a conclusão, por dia de atraso.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação íncorrerá a Contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, sendo que
o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade .
9.5. Na hípótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado na data da aplicação
da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a Prefeitura,
a título de honorários advocaticios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venlJa acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do paganlento referente às medições efetuadas ou da
g'm", d,d, em"oção, ã ,ri",io d, Admi,i",o;'o, ,,'/
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9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura. só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados
das justificativas apresentadas à Prefeitura.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescíndido
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos seguintes

casos:
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.:
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
10.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços. nos prazos estabelecidos;
10.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;
10.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; •
10.1.6. A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência. total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
10.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
10.1.8. O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do S 1°, do artigo 67. da
Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93);
10.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
10.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
10.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;
10.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas c
determinadas pela máxima autoridade. e exaradas no processo administrativo a que se refere o

contrato;
10.1.13. Ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

lI. DA TOLERÂNCIA
11.1. Se qualquer das partes, em beneficio da outra. mesmo por omissão, permitir a inobservância
no todo, ou em parte, de qualquer das cláusulas c condições do presente contrato, tal fato não
poderá liberar, desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas cláusulas ou
condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido,
sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

12. DA CAUÇÃO
12.1 _ A contratada deverá fazer a prestação de garantia a Prefeitura Municipal de Pirassununga,
nos tennos do Ar!. 56 parágrafo 2° da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei n°
8.883/94, na importância de 5% (cinco por cento) calculados sobre o valor total do contrato, que
deverá ser depositada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, junto à Seção de
Tesouraria da Prefeitura Municipal, cuja caução poderá ser realizada em dinheiro ou título de
dívida pública, seguro garantia, ou fiança bancária.
12.1.1 _ Quando a caução a ser prestada pelo licitante for na fo e Título da Dívida Pública,
este deverá observar os requisitos elcncados no inciso r. do .grafo 1°, do artigo 56, da Lei de
Licitações (com redação determinada pela Lei 11.079/20 'caução em dinheiro ou em títulos da
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divida pública, devendo estes Ter sido emitidos sob a forma escritura], mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme delinido pelo Ministério da Fazenda".
12.2 - A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após a execução do contrato
e, quando em dinheiro, corrigido monetariamente (CDB).
12.3 - Referida devolução deverá ser solicitada por escrito, aos cuidados do Chefe da Seção de
Tesouraria.
12.4 - O primeiro pagamento só será liberado após efetuado o depósito da caução.

•
13. CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO

13.1 Fiea nomeado eomo Gestor do presente Contrato o Servidor JOÃO LADlSLAU PINTO,
inscrito no CPF/MF sob o nO 046.572.148-61, Cargo de Assessor de Secretaria, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - O eonteúdo do Edital e seus anexos elaborado pela Seção de Licitação da Prefeitura
Municipal dc Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, bem como a
planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro, memorial descritivo, Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação são partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição de seus termos.
14.2 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios de
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

de 2019.

,yJ;AlV.,Ó,;
IANA CAROliNA DE UMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

CONSTRU]\>~ R . O CIVIL LTDA.
CNPJ n° 00.957.707/0001-90

Pirassununga, :2+de

15. DO FORO
15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais
15.2 - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos
efeitos legais.

1/ ()~~
JULlANA CRISl( A DA SILVA PIRES

RG nO45.271. 0-8 SSP/SP

•

-----=---=,...,.,~-,----------------- 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S1\O PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requisição: 2249/2018.
Processo Administrativo nO4649/2018.
Tomada de Preços n° 09/2018.
Contrato nO31/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

•

OB.JETO: contratação de emprcsa especializada com fomecimento de mão de obra, maquinários,
equipamentos e materiais de primeira qualidade, para construção de guarita/portaria, instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos
resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Municipal
PNG-142, s/n, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma
Físico-Financeiro, descrito no Anexo Único e Tomada de Preços n° 09/2018, partes integrantes da

presente avença.

ANEXO ÚNICO

427.DH,01

427.067.01

Total

Total Ge-ral:

LDle 1----_.----~-'---
Descrçao

CONTRA.;AÇ.l,:) JE E~';;:lR!::Slo.i:SPEC AUlAP""--
CO'ITRA?A~TIDA

-------------_._-_._--------

Especificacões:

_CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESI'ECIALIZADA- REPASSE:
Contratação de empresa especializada. com fornecimento de mão de obra especializada. maquinários, equipamentos e
materiais de primeira qualidade, para construção de guarita/portaria, instalação de balança rodoviária e alambrado
para gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos resíduos e aumento da vida útil do aterro sa'nitário
municipal, localizado na Estrada Municipal PNG.142. SIN, confonne projeto. memorial descritivo, planilh.

orçamentária e cronograma físico financeiro anexo.

_CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA-CONTRAPATIDA
Contratação d empresa especializada. com fornecimento de mão de obra especializada, maquinários, equipamentos e
materiais de primeira qualidade. para constlllção de guarita/portaria. instalação de balança rodoviária e alambrado
para gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário
Municipal, localizado na Estrada Municipal Pl\G-142, S/N, conforme projeto. memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma fisico financeiro anexo.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 427.087,01 (quatrocentos e vintc e sete mil oitenta e

sete reais e um centavo).

~I

/
Rllfl Gulicio Del Nero, 11" 51 - Cenlro - lel,,(19) 3565.81128. fOllef'" (l9) 35611398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Requisição: 2249/2018.
Processo Administrativo nO4649/2018.
Tomada de Preços n" 09/2018.
Contrato nO3112019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: CONSTRUMETA CONSTIWÇÃO CIVIL LTDA.

•

•

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de mão de obra, maquinários,
equipamentos e materiais de primeira qualidade, para construção de guarita/portaria, instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos
resíduos e awnento da vida útil do Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Municipal
Pl\'G-142, s/n, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária c Cronograma
Físico-Financeiro, descrito no Anexo Único e Tomada de Preços nO09/2018, partes integrantes da
presente avença.

l\'ome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP - CPF nO016.192.378-06

. Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SP
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@adcmirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a reg uisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SP .
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. -r2l de de 2019.

Rua Culido Del Nero, 11°51- Celltro -fel. (/9) 3'>65.8028 - fOllefux (19) 356/ /398
9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR/A GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS.JlJRÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA F: DE NOTlFICACÃO

Requisição: 2249/2018.
Processo Administrativo nO4649/2018.
Tomada de Preços nO09/2018.
Contrato nO31/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OBJETO: contratação de empresa especializada com fornecimento de mão de obra, maquinários,
equipamentos e materiais de primeira qualidade, para constmção de guarita/portaria. instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento, isolamento. controle interno. aterição dos
resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Municipa.1
PNG-142, s/n, conforme Projeto, Ivlemorial Dcscritivo, Planilha Orçamentária e Cronogram
Físico-Financeiro, descrito no Anexo Único e Tomada de Preços n° 09/2018, partes integrantes da
presente avença.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Pcres c Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
nO0112011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem.
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
confornlidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos c nas l()rmas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

c!J'
10
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PREFEITURA MUNICIP~L DE PIRASSUNUNGA :3~V
ESTADO DE SAO PAULO CU

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Pirassununga, s2l de \iV'O>-A-~
I

de 2019.

Prefeito Municipal.

, centro, PirassunungalSP.
pi s nWlga.sp.gov.br.
i' o.com.br.

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del N
E-mail institucional: prefeito
E-mail pessoal: ademir@ad

CONTRATADA:
Nome e cargo: José Geraldo
RG: 6.872.167-5 SSP/SP
. CPF: 679.013.018-72
Telefone: (19) 36751218
Endereço: Rua Santo Antônio, n° 399, na cidade de TambaúlSP, CEP 13.710-000.
E-mail institucional:collstrumeta@construmeta.com.br
E-mail pessoal:collstrumeta@collstrumeta.com.br

• ASSINATURA:

ASSINATURA:

•

-----.,------ 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO •

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISI'OSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATA.NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIR/\..SSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

CNPJ N°: 00.957.707/0001-90

PROTOCOLO ADM. N" 4649/2018

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2018

CONTRATO N°: 31/2019.

•
OBJETO: contratação de empresa especializada com fornccimento de mão de obra, maquinários,
equipamentos e materiais de primeira qualidade, para construção de guarita/portaria, instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento, isolamento, controle interno, aferição dos
resíduos e aumento da vida útil do Ateno Sanitário Municipal, localizado na Estrada Municipal
PNG-142, s/n, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma
Fisico-Financeiro, descrito no Anexo Únieo e Tomada de Preços n° 09/2018, partes íntegrantes da
presente avença.

VALOR: R$ 427.087,0 I (quatrocentos e vinte e sete mil oitenta e sete reais e um centavo).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes à conespondente licitação, encontram-se no respectiv.
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, B- de \A..- ~ de 2019.,

~
Rua Galício Del Nero, 11"51 - Celltro -tel. (19) 3565.8028 - fOllefax (19) 3561 1398
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